
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N ° 147/2021

PROCESSO N° 17509/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE E DEPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMÉSTICOS EM
ATERRO LICENCIADO JUNTO AOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Origem dos recursos: próprio, estadual e federal, conforme o caso

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/12/2021, ÁS 9:00 HS. 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, torna público que, na
data e a partr do horário acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada através do
site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  com utlização de recursos de tecnologia  da informação,  denominada
PREGÃO ELETRÔNICO, do tpo MENOR PREÇO, objetvando o registro de preços dos serviços relacionados no Anexo I,
que será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo
Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie. em conformidade com as disposições deste edital e respectvos anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especifcações  deste  instrumento  convocatório  e  seus  anexos  e  serão
encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.   

A  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão  Eletrônico  será  realizada  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema
pela autoridade competente. 

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão pública será realizada no site www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 15/12/2021, com início às
9:00h, horário de Brasília - DF.

1.2. Somente poderão partcipar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito
no item 1.1, até às 9:00 hs do mesmo dia.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data
acima mencionada, o evento será automatcamente transferido para o primeiro dia útl subseqüente, no mesmo
horário, independentemente de nova comunicação.

2 - DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos serviços de transporte e deposição fnal de resíduos
doméstcos em aterro licenciado junto aos órgãos ambientais do Estado de São Paulo, conforme Anexo I, observadas
as especifcações ali estabelecidas, visando contratações futuras da Administração Municipal. 
 
2.2. Em caso de discordância existente entre as especifcações deste objeto descrito no Compras Governamentais -
CATMAT e as especifcações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as últmas. 
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3 – PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão partcipar do presente pregão eletrônico as empresas que:

3.1.1.  Possuam ramo de atvidade pertnente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as exigências,
inclusive  quanto à  documentação constante  deste  Edital  e  seus Anexos e estejam previamente credenciadas no
Sistema de Cadastramento Unifcado de Fornecedores - Sicaf e no síto    .comprasgovernamentais.gov.br.

3.2. Como requisito para partcipação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em c  ampo próprio do  
Sistema Eletrônico,  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em
conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como com a descrição técnica constante do Anexo I do
presente Edital.

3.3.  A  partcipação  do  licitante  resulta  no  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação previstas no Edital.

3.4. A empresa partcipante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Consttuição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer
tempo.

3.5.  O envio da proposta vinculará a licitante  ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao
certame.

3.6.  Além das  vedações  estabelecidas  pelo  artgo  9º  da  lei  nº  8.666/93,  não  será  permitda  a  partcipação  de
empresas: 

3.6.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.6.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de consttuição; 

3.6.3.  Suspensas  temporariamente  de  partcipar  de  licitações  e  impedidas  de  contatar  com  o  Município  de
Pederneiras, nos termos do Inciso III do artgo 87 da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.6.4. Impedidas de licitar e contratar com o Município de Pederneiras, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

3.6.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

3.6.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para partcipar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identfcação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico.

4.3.  O  credenciamento  do  licitante  dependerá  de  registro  cadastral  atualizado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unifcado de Fornecedores   SICAF.

4.3.1.  O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  síto
   .comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certfcado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira   ICP   Brasil.
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4.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante ou
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
Município de Pederneiras, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio
de acesso.

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação  exigidos no  edital,  proposta  com a descrição do  objeto  ofertado e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automatcamente a etapa de envio dessa
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio
do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefcios previstos nessa lei.

5.5. A declaração falsa relatva ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste
Edital.

5.6.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.7.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante  a sessão pública  do Pregão,
fcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitdas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retrar ou substtuir  a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifcação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.10.  Os  documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classifcado  somente  serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
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a) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especifcações do Anexo I deste Edital;

a) preço unitário por tonelada de resíduos doméstcos transportados e destnados em aterro sanitário licenciado,
ofertado para a prestação dos serviços, em moeda nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de
qualquer encargo fnanceiro ou previsão infacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos, como por exemplo:  transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

6.2. Todas as especifcações do objeto contdas na proposta vinculam a Contratada.

6.3.  Nos  preços  deverão  estar  incluídos,  além  do  lucro,  de  todas  as  despesas  e  custos,  como  por  exemplo:
transportes, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Não serão admitdas cotações inferiores às quantdades previstas para cada item neste Edital. 

6.7. Os preços ofertados permanecerão fxos e irreajustáveis.

6.8. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

6.9. É vedada a identfcação dos licitantes no sistema, nas fchas técnicas ou documentos em qualquer hipótese,
antes do término da fase compettva do Pregão.

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2.  O Pregoeiro verifcará  as  propostas  apresentadas,  desclassifcando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis  ou  não  apresentem as
especifcações técnicas exigidas.

7.3. Também será desclassifcada a proposta que identfque o licitante.

7.4. A desclassifcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os partcipantes.

7.5. A não desclassifcação da proposta não impede o seu julgamento defnitvo em sentdo contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automatcamente as propostas classifcadas, sendo que somente estas partciparão da fase
de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.8.  Iniciada  a  etapa  compettva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fxado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fnal e fechado.

7.13.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  quinze  minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, fndo o qual será automatcamente encerrada a recepção de lances.

7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance fnal e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defnidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classifcação, até o máximo de três, oferecer um lance fnal e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

7.17. Não havendo lance fnal e fechado classifcado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifcação, possam ofertar um
lance fnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justfcadamente, admitr o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classifcado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  da
Economia;

7.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar. 

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identfcação do licitante. 

7.23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances contnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos
partcipantes no síto    .comprasgovernamentais.gov.br.
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7.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme defnido neste Edital e seus anexos. 

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  será  assegurada  preferência  à  contratação  às  licitantes  microempresas  ou
empresas de pequeno porte, que no momento do envio das propostas tenham declarado no campo específco do
Sistema, a condição de EPP ou ME, observadas as seguintes regras:

 7.27.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos
valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da  proposta melhor classifcada, será convocada
pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classifcada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena
de preclusão do direito de preferência. 

7.27.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas
condições do subitem 7.27.1. 

7.27.2.  Não  havendo  a  apresentação  de  novo  preço,  inferior  ao  preço  da  proposta  melhor  classifcada,  serão
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classifcação, as demais microempresas
ou empresas de pequeno porte,  cujos valores  das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem
7.27.1. 

7.27.3.  Caso  a  detentora  da  melhor  oferta,  de  acordo  com  a  classifcação  de  que  trata  o  subitem  7.27,  seja
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo,
à negociação do preço. 

7.28. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtda com base nas disposições dos
subitens 7.27.1 e 7.27.2, ou, na falta desta, com base na classifcação de que trata o subitem 7.27, mediante troca de
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.
 
7.29.  Após  a  negociação,  se  houver,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  do  menor  preço,  decidindo,
motvadamente, a respeito. 

7.30. A aceitabilidade será aferida a partr dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas,
apurados mediante  pesquisa  realizada pela  Secretaria  de Compras e  Licitações,  que será  juntada aos autos  por
ocasião do julgamento.

7.31. Quando houver propostas benefciadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fzerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento. 

7.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é utlizada como um dos critérios de classifcação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fnais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

7.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defciência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.34.  Persistndo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as  propostas
empatadas. 

7.35.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá  encaminhar,  pelo  sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtda melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.37.  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classifcado  que,  no prazo  de 03  (três)  horas,  envie  a  proposta
adequada ao últmo lance ofertado após a negociação realizada, observadas as especifcações constantes do Anexo I,
acompanhada dos documentos complementares quando necessários à confrmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

7.38. Caso o licitante, por motvos supervenientes, tenha difculdade em anexar sua proposta de preços e eventuais
documentos  complementares,  este  deverá  entrar  em contato  com o  Pregoeiro,  imediatamente,  justfcando  as
razões do impedimento no CHAT DE MENSAGEM do Sistema Comprasgovernamentais, as quais serão analisadas pelo
Pregoeiro, que após o exame enviará mensagem pelo próprio sistema, informando se aceita ou não a justfcatva
apresentada.  Em  aceitando,  o  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  no  prazo  remanescente  às  03  (três)  horas
concedidas, via e-mail indicado pelo Pregoeiro, sendo necessário confrmar o recebimento do e-mail com o mesmo.
A  falta  de  justfcatva  ou  a  sua  não  aceitação  devidamente  motvada  por  parte  do  Pregoeiro,  implicará  na
desclassifcação da proposta. 

7.39.  Após  transcorrido o  prazo  de 03 (três)  horas,  não  serão considerados,  para  fns  de análise,  sob  qualquer
alegação,  o  envio  da  Proposta  de  Preços  e  de  eventuais  documentos  complementares,  sendo  realizado,  pelo
Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

7.40. A  não  apresentação  da  proposta  de  preços  e  dos  eventuais  documentos  complementares  nos  prazos
estabelecidos  nos  itens  7.37 e  7.38,  sem  motvos  devidamente  justfcados,  ensejará  a  aplicação  das  sanções
previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor total do (s) item (ns) vencedor (es).
 
7.41. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o(s) licitante(s) vencedor(es).

7.42.  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  Pregoeiro,
respeitada a ordem de classifcação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positvo, verifcará as condições de habilitação e assim sucessivamente,
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1. A habilitação das licitantes será verifcada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e dos documentos de habilitação
especifcados neste Edital.

8.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,  a respectva
documentação atualizada.

8.3. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar documentos
que supram tais exigências.
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8.4.  O  Pregoeiro  poderá consultar  sítos ofciais  de órgãos e  entdades emissores  de certdões,  para  verifcar  as
condições de habilitação das licitantes.

8.5. Documentos complementares, quando necessários à confrmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser
enviados juntamente à proposta adequada ao últmo lance.

8.6. Os documentos remetdos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados
em original ou por cópia autentcada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

8.7. A habilitação do licitante vencedor será verifcada mediante a apresentação dos seguintes documentos abaixo
discriminados:

8.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b)  Ato  consttutvo,  estatuto  ou  contrato  social  atualizado  e  registrado  na  Junta  Comercial,  em se  tratando  de
sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 

d)  Ato  consttutvo  atualizado  e  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  tratando-se  de  sociedade  não
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atvidade assim o exigir. 

8.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relatvo à sede da licitante, pertnente ao
seu ramo de atvidade e compatvel com o objeto do certame; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal relatva aos Tributos Mobiliários; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garanta por Tempo de Serviço   FGTS;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relatva aos Débitos relatvos aos Tributos Federais e à Dívida
Atva da União, abrangendo inclusive o INSS;

f) Prova de regularidade para com a Justça do Trabalho, mediante a apresentação de Certdão Negatva de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Certdão Positva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei
nº 12.440/2011; emitda por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://   .tst.jus.br/certdao).

g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fscal e trabalhista, será assegurado às microempresas
e empresas de pequeno porte o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Pederneiras, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certdões negatvas ou positvas com
efeito de certdão negatva;
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h)  A não  regularização da documentação,  no prazo previsto  no item “g”,  implicará  na  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, procedendo-se a convocação
dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artgo
4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.

8.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certdão negatva de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede
da  pessoa  jurídica,  com  data  de  emissão  não  superior  a  90  (noventa)  dias  contados  retroatvamente  da  data
designada  para  a  realização  deste  PREGÃO.  Em  qualquer  hipótese,  mesmo  que  o  licitante  seja  a  flial,  este
documento deverá estar em nome da matriz. 

b) Nas hipóteses em que a certdão de recuperação judicial  ou extrajudicial  encaminhada for  positva,  deve a
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.

8.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Prova de registro  ou inscrição na entdade profssional competente, da empresa licitante e de seus responsáveis
técnicos.

b)  Atestado (s) fornecidos por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado,  necessariamente  em nome do
licitante que comprove (m) o desempenho de atvidades pertnentes e compatveis em característcas com o objeto
desta licitação.

8.7.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a)  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  licitante,  elaborada em  papel  tmbrado,  atestando que se
encontra em situação regular  perante o Ministério do Trabalho,  conforme modelo constante do Anexo II  deste
Edital.

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei
Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

c) Declaração da licitante, elaborada em papel tmbrado e subscrita por seu representante legal, para o caso de :

c.1)  empresas  em  recuperação  judicial:  está  ciente  de  que  no  momento  do  recebimento  da  Autorização  de
Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial  ou se o administrador for
pessoa jurídica, o nome do profssional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação
judicial; 

c.2)  empresas em recuperação extrajudicial:  está ciente de que no momento do recebimento da Autorização de
Fornecimento  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de
recuperação extrajudicial.

d) Para efeito de habilitação também será realizada consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS),  mantdo  pela  Controladoria  Geral  da  União  (CGU)  através  do  Portal  da  Transparência
(www.portaltransparencia.gov.br)   e  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade
Administratva (CNIA), mantdo pelo Conselho Nacional de Justça (CNJ), disponível no endereço www.cnj.jus.br,
sendo impressa declaração demonstratva do licitante.
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 8.8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.8.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certdões apresentadas, a Administração aceitará como
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a flial, todos os
documentos  deverão  estar  em  nome  da  flial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente,  forem emitdos somente em nome da matriz.  A  Prova de regularidade para com a Fazenda
Federal relatva aos Débitos relatvos aos Tributos Federais e à Dívida Atva da União, abrangendo inclusive o INSS e
a Certdão negatva de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz .

9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar motvadamente
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente
suas razões, após o término da sessão de lances.

9.1.1. A intenção motvada de recorrer é aquela que identfca, objetvamente, os fatos e o direito que o licitante
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

9.2. A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, por meio de
formulário específco do sistema, que será disponibilizado a todos os partcipantes, fcando os demais desde logo
intmados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.

9.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “8.1” deste item importará a decadência do direito de
recurso  e  o  pregoeiro  adjudicará  o  objeto  do  certame  ao  vencedor,  propondo  à  autoridade  competente  a
homologação do procedimento licitatório. 

9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pratcados, a autoridade competente adjudicará o
objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

9.5.  O  recurso  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  insuscetveis  de
aproveitamento.

9.6. A classifcação será feita por preço unitário.

10 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos
ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitdas pelo sistema.

10.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compettva do Pregão Eletrônico, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.2.1. Quando a desconexão persistr por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será
suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos partcipantes.

10.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública
ou do certame.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO

11.1.  Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo de 05 (cinco) dias
corridos, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro
de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no subitem 15.1.1 do Capitulo 15.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante
o seu transcurso e desde que ocorra motvo justfcado e aceito pela Administração Municipal.

11.3. Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a
exclusão de que trata o subitem anterior.

11.4. O prazo de validade do registro de preços será de 06  (seis) meses, contado a partr da data da publicação da
respectva Ata.

11.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os serviços
ofertados, nas quantdades indicadas pela Secretaria de Meio Ambiente, em cada solicitação.

11.6. O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantdade mínima de serviços, fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da contratação.

11.6.1.  Os quanttatvos totais  expressos no  Anexo I   Especifcações Técnicas são estmatvos e representam as
previsões da Secretaria de Meio Ambiente para as contratações durante o período de 06 (seis) meses.

11.7. A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

11.8. Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especifcações da Ata de
Registro de Preços e do contrato, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

11.9.  Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

11.10.  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,  justfcadamente,  ser  objeto  de  reequilibrio
econômico   fnanceiro, para menos ou para mais.

11.11. Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto
cotado na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

11.12.  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

11.13. A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

11.14.  Reconhecendo o desequilíbrio econômico – fnanceiro,  a Administração poderá cancelar  formalmente o
registro em relação ao item;
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11.15. A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o
item, bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

12 – DA CONTRATAÇÃO

12.1. Após a homologação do resultado desta licitação, em sendo realizada a contratação, será frmado Termo de
Contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo V.

12.2.  A adjudicatária deverá,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partr do comunicado expedido pela Prefeitura
Municipal, comparecer à Secretaria de Compras e Licitações para assinar o termo de contrato.

12.3. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura.

12.4. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da
Administração, nos termos do artgo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

12.4.1. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectvos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 8.666/93.

12.4.2. A  não  prorrogação  do  prazo  de  vigência  contratual  por  conveniência  da  Administração  não  gerará  à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

12.5. Não obstante o prazo estpulado no subitem 12.3, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da
assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas
respectvas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectvas despesas. 

12.6. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estpulada no subitem 12.5, a CONTRATADA não terá
direito a qualquer espécie de indenização.

12.7. Consttui condição para a celebração do contrato: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do
administrador judicial da Licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profssional responsável pela
condução do processo  e,  ainda,  declaração  recente,  últmo relatório  ou  documento  equivalente  do juízo  ou do
administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b)  Somente  no  caso  de  empresa  em  situação  de  recuperação  extrajudicial:  apresentação  de  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1.  Os  serviços  somente  serão  recebidos,  se  estverem em perfeitas  condições,  atestados  e  aprovados  pelos
técnicos  do  CONTRATANTE ou  outro  servidor  especifcamente  designado  para  acompanhamento  da  execução  e
fscalização dos serviços. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, até o 10º (décimo) dia
útl do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fscal/fatura correspondente
aos  serviços  prestados,  devidamente  atestada  pelo  Secretário  Municipal  de  Meio  Ambiente,  acompanhada  dos
comprovantes de pesagem dos resíduos.  
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14.2. As notas fscais/faturas deverão ser emitdas e entregues na Prefeitura Municipal até o últmo dia útl do mês
referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada.

14.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

14.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

14.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo  CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

15.1.  Sem prejuízo  das  sanções previstas  no artgo 7º da lei  federal  nº  10.520/02 e artgo 87 da lei  federal  nº
8.666/93, a CONTRATADA fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia:

15.1.1. Pela recusa injustfcada de assinar o instrumento de contrato dentro do prazo estabelecido ou de retrá-lo
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

15.1.2. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

15.1.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

15.1.4. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada, após a sua
imposição;

15.1.5. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a fnalidade e a
segurança da contratação. 
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16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo
Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

16.3. O sistema manterá sigilo quanto à identdade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa de negociação com o
autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

16.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertnentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados
no  Diário  Ofcial  do  Município  e  nos  sítos  eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e
http://www.pederneiras.sp.gov.br.  

16.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por
meio  do  sistema  eletrônico,  solicitar  esclarecimentos,  informações  ou  impugnar  o  ato  convocatório  do  Pregão
Eletrônico.
 
16.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderão ser encaminhados para o
email compras@pederneiras.sp.gov.br. 

16.5.2. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidas pelo subscritor do Edital, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. 

16.5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública.

16.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relatvas ao sistema,
pela Administradora do Pregão Eletrônico, a  Central de Atendimento dos Sistemas de Compras do Ministério da
Economia. 

16.7. Integram o presente Edital: 

Anexo I   Termo de Referência; 

Anexo II   Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;

Anexo III - Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;

Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo V   Minuta de Contrato e;

Anexo VI   Termo de Ciência e Notfcação

16.8. Os preços registrados serão publicados no Diário Ofcial do Município, trimestralmente.

16.9. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para o processo,
não ensejarão desclassifcação ou inabilitação de licitantes.

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às certdões que não constem
prazo de validade, será aplicado o disposto no artgo 110 da lei nº 8.666/93.
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16.11.  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resolvidas  na  esfera  administratva,  será
competente o foro da Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo.

               Pederneiras, 01 de dezembro de 2021.

          IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
   Prefeita Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Eletrônico nº 147/2021 

I – Objeto

Consttui  objeto  da presente licitação,  o Registro de Preços dos serviços de transporte  e disposição fnal  de
resíduos doméstcos

II- Justfcatvas

A  Prefeitura  de  Pederneiras  tem  aterro  próprio para  disposição  fnal  de  resíduos doméstcos,  porém a
célula que se encontra em uso está prestes a ser encerrada. A prefeitura demorou em providenciar licitação para
construção de nova célula ( pandemia, falta de recursos fnanceiros, etc).

Segundo informações de nosso departamento de engenharia, o prazo de construção para nova célula estaria
em torno de 04 a 06 meses.

Diante de tal  situação, precisamos providenciar uma licitação pública visando a contratação de empresa
especializada em  Transporte e  Disposição fnal  de resíduos doméstcos em aterro licenciado,  até que a construção
de nova célula para o recebimento destes resíduos em nosso aterro municipal esteja concluída. 

III - Informações básicas:

1- Quantdade diária de resíduo a ser transportado de Pederneiras até Aterro do Contratado ( alugado ou próprio)
com disposição fnal de  aproximadamente 36 toneladas diárias.

2- A Prefeitura Municipal de Pederneiras terá a responsabilidade de recolher os resíduos doméstcos e transportá-
los até o local onde ocorrerá o transbordo de segunda a sábado- 06 dias por semana.

3- Aterro para disposição fnal dos resíduos deverá ser licenciado junto aos órgãos ambientais do Estado de São Paulo.

4- O carregamento dos resíduos nos veículos do Contratado será  realizado pela Prefeitura de Pederneiras utlizando
máquina  tpo  "pá  carregadeira"  ou  "retroescavadeira"  com  operador  de  máquinas  de  responsabilidade  da
municipalidade.

5- Veículo de transporte a ser utlizado pelo contratado deverá ter mecanismos para evitar perdas de resíduos ou
chorume no percurso do aterro sanitário de Pederneiras ( onde será carregado) até destno fnal.

6- O  tpo de veículo a ser utlizado para  o transporte e sua  capacidade de carga fcará a critério do Contratado,
devendo  obedecer  todas  as  normas  municipais  e  estaduais  vigentes  relacionadas  ao  transporte  de  cargas
relacionadas ao objeto  em questão,  bem como obedecer todas as normas ambientais e licenças exigidas pelos
órgãos municipais, estaduais e federais ( quando assim o for exigido). 

7-  O Contratado será responsável  pelo Transporte e Disposição Final  dos resíduos,  arcando com todos os custos
diretos e indiretos que venham a envolver estas duas operações de  transporte e Disposição fnal.

8- Quantdades estmadas e tempo: Serão aproximadamente 06 meses de transporte e disposição, sendo 25 dias
aproximadamente cada mês, com 36 toneladas por dia, podendo chegar a aproximadamente 5.400 ( cinco mil e
quatrocentas toneladas  de resíduos. Tal vigência poderá ser estendida a critério da administração municipal.

9 - Veículos serão pesados na entrada e saída  do carregamento dos veículos de transporte em balança própria do
município de Pederneiras, e a pesagem poderá ser conferida em balança existente no destno fnal.
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10- Local do carregamento dos veículos de Transporte- Carregamento ocorrerá no Aterro Municipal de Resíduos de
Pederneiras, localizado na Fazenda Cortume. Bairro Agua do Macuco- Pederneiras SP.

11- A licitação será na modalidade ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   PREGÃO.

12- A localização da disposição fnal fcará a critério do Contratado, não havendo limites de quilometragem.
 
13- O Contratado deverá observar todas as prátcas adequadas técnica e ambientalmente.

14- O Contratado deverá arcar com todas as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes de possíveis
danos que vier causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou prepostos.

15- O Contratado deverá se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fscais e comerciais entre
outros resultantes da execução deste ajuste. 

16-  Caso houver inadimplência do Contratado quanto aos encargos acima descritos,  tal  situação não transfere a
Prefeitura a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato ( ajuste).

17- O Contratado deverá adequar-se à legislação municipal e às disposições legais estaduais e federais pertnentes à
execução dos serviços.

18- O Contratado,  APENAS QUANDO DE SUA CONTRATAÇÃO, deverá apresentar, dentre os documentos necessários,
as comprovações abaixo:

 cópia da documentação de licenciamento do aterro (LP   Licença Prévia, LI   Licença de Instalação e LO  

Licença de Operação) para o qual serão levados os resíduos;

 Alvará/Licença de Funcionamento expedido pelo Município no qual o aterro sanitário esteja localizado;

 Contrato, ou qualquer outro tpo de prova, frmados entre a empresa adjudicatária e o administrador do

aterro sanitário, de que o aterro pode receber resíduos domiciliares gerados e coletados no município de

Pederneiras/SP;

 Declaração do administrador do aterro sanitário, de que o aterro está instalado e aprovado pelos Órgãos

Ambientais competentes, que está disponível para a execução imediata dos serviços licitados e que possui

capacidade imediata de 36 toneladas/dia, oriundos da cidade de Pederneiras/SP;

 Comprovação  de  que  o  aterro  sanitário  possui  IQR  (Índice  de  Qualidade  de  Aterro  de  Resíduos),  

enquadrando como Condições Adequadas.

 Declaração  da empresa de que disponibilizará equipamento adequado para transporte dos resíduos no

local destnado como Estação de Transbordo, como sua base devidamente vedada para que não ocorra

transbordamento de líquidos percolados;  bem como declarar a  rotatvidade destes  equipamentos,  de

modo que os  resíduos neles  descarregados não permaneçam mais  que 24 (vinte  e  quatro)  horas  na

Estação de Transbordo, durante toda a execução do contrato.
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IV - Modalidade de Licitação - PREGÃO- utlizando o  PROCEDIMENTO ESPECIAL- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

V - Vigência 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período

VI - Quanttatvos prováveis a serem transportados e dispostos: aproximadamente 5.400 ( cinco mil e quatrocentas

toneladas  de resíduos).

VII   Pagamento: O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, até o  10º

(décimo) dia útl do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fscal/fatura

correspondente  aos  serviços  prestados,  devidamente  atestada  pelo  Secretário  Municipal  de  Meio  Ambiente,

acompanhada dos comprovantes de pesagem dos resíduos. 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021

A  empresa  .....................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ..................................,
sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., portador
(a) da Carteira de Identdade nº................................., CPF nº ..........................................,  declara sob as penas da lei,
que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII do artgo 7º da Consttuição Federal.

Local e data.

Assinatura do representante legal

Nº do RG
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 ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa
____________________________________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  n°
___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte,  nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão
Eletrônico n° 147/2021, realizado pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo.

Local e data.

_______________________________
Nome do representante
RG n° ...................................
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021
PROCESSO Nº 17509/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos________dias do mês de__________ do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistda,  e  a
empresa_____________________,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº
147/2021, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado,
com seu respectvo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
================================================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL
================================================================================================
01 5.400 TON. serviços  de  transporte  e  deposição  fnal  de

resíduos doméstcos
P. UNIT. P. TOTAL

================================================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis)  meses, podendo ser prorrogado por no máximo igual
período.

 CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1- A quantdade diária de resíduo a ser transportado de Pederneiras até Aterro da Contratada (alugado ou próprio)
com disposição fnal é de  aproximadamente 36 toneladas diárias.

2- A Prefeitura Municipal de Pederneiras terá a responsabilidade de recolher os resíduos doméstcos e transportá-
los até o local onde ocorrerá o transbordo de segunda a sábado- 06 dias por semana.

3- O aterro para disposição fnal dos resíduos deverá ser licenciado junto aos órgãos ambientais do Estado de São
Paulo.

4- O carregamento dos resíduos nos veículos da Contratada será  realizado pela Prefeitura de Pederneiras utlizando
máquina  tpo  "pá  carregadeira"  ou  "retroescavadeira"  com  operador  de  máquinas  de  responsabilidade  da
municipalidade.

5- O veículo de transporte a ser utlizado pela contratada deverá ter mecanismos para evitar perdas de resíduos ou
chorume no percurso do aterro sanitário de Pederneiras ( onde será carregado) até destno fnal.

6- O  tpo de veículo a ser utlizado para  o transporte e sua  capacidade de carga fcará a critério da Contratada,
devendo  obedecer  todas  as  normas  municipais  e  estaduais  vigentes  relacionadas  ao  transporte  de  cargas
relacionadas ao objeto  em questão,  bem como obedecer todas as normas ambientais e licenças exigidas pelos
órgãos municipais, estaduais e federais ( quando assim o for exigido). 
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7- A Contratada será responsável  pelo Transporte  e Disposição Final  dos resíduos,  arcando com todos os  custos
diretos e indiretos que venham a envolver estas duas operações de  transporte e Disposição fnal.

8- Quantdades estmadas e tempo: Serão aproximadamente 06 meses de transporte e disposição, sendo 25 dias
aproximadamente cada mês,  com 36 toneladas por dia,  podendo chegar a aproximadamente 5.400 (cinco mil  e
quatrocentas toneladas  de resíduos. Tal vigência poderá ser estendida a critério da administração municipal.

9   Os veículos serão pesados na entrada e saída  do carregamento dos veículos de transporte em balança própria do
município de Pederneiras, e a pesagem poderá ser conferida em balança existente no destno fnal.

10- Local do carregamento dos veículos de Transporte- Carregamento ocorrerá no Aterro Municipal de Resíduos de
Pederneiras, localizado na Fazenda Cortume. Bairro Agua do Macuco- Pederneiras SP.

11- A localização da disposição fnal fcará a critério do Contratado, não havendo limites de quilometragem.
 
12- A Contratada deverá observar todas as prátcas adequadas técnica e ambientalmente.

13- A Contratada deverá arcar com todas as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes de possíveis
danos que vier causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou prepostos.

14- A Contratada deverá se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fscais e comerciais entre
outros resultantes da execução deste ajuste. 

15-  Caso houver inadimplência da Contratada quanto aos encargos acima descritos,  tal  situação não transfere  a
Prefeitura a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta Ata de Registro de Preços.

16- A Contratada deverá adequar-se à legislação municipal e às disposições legais estaduais e federais pertnentes à
execução dos serviços.

17- A Contratada,  APENAS QUANDO DE SUA CONTRATAÇÃO, deverá apresentar, dentre os documentos necessários,
as comprovações abaixo:

 cópia da documentação de licenciamento do aterro (LP   Licença Prévia, LI   Licença de Instalação e LO  

Licença de Operação) para o qual serão levados os resíduos;

 Alvará/Licença de Funcionamento expedido pelo Município no qual o aterro sanitário esteja localizado;

 Contrato, ou qualquer outro tpo de prova, frmados entre a empresa adjudicatária e o administrador do

aterro sanitário, de que o aterro pode receber resíduos domiciliares gerados e coletados no município de

Pederneiras/SP;

 Declaração do administrador do aterro sanitário, de que o aterro está instalado e aprovado pelos Órgãos

Ambientais competentes, que está disponível para a execução imediata dos serviços licitados e que possui

capacidade imediata de 36 toneladas/dia, oriundos da cidade de Pederneiras/SP;

 Comprovação  de  que  o  aterro  sanitário  possui  IQR  (Índice  de  Qualidade  de  Aterro  de  Resíduos),  

enquadrando como Condições Adequadas.
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 Declaração  da empresa de que disponibilizará equipamento adequado para transporte dos resíduos no

local destnado como Estação de Transbordo, como sua base devidamente vedada para que não ocorra

transbordamento de líquidos percolados;  bem como declarar a  rotatvidade destes  equipamentos,  de

modo que os  resíduos neles  descarregados não permaneçam mais  que 24 (vinte  e  quatro)  horas  na

Estação de Transbordo, durante toda a execução do contrato.

 18 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - Os serviços somente serão recebidos, se estverem em perfeitas condições, atestados e aprovados pelos técnicos
do CONTRATANTE ou outro servidor especifcamente designado para acompanhamento da execução e fscalização
dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, até o  10º (décimo) dia
útl do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fscal/fatura correspondente
aos  serviços  prestados,  devidamente  atestada  pelo  Secretário  Municipal  de  Meio  Ambiente,  acompanhada  dos
comprovantes de pesagem dos resíduos.
 
2 - As notas fscais/faturas deverão ser emitdas e entregues na Prefeitura Municipal até o últmo dia útl do mês
referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima aprazada. 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1.1 -  Pela recusa injustfcada de assinar o instrumento de contrato dentro do prazo estabelecido ou de retrá-lo
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

1.2 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

1.3 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

1.4 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada, após a sua
imposição;
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1.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível  venha a
acarretar à Administração.

1.6 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

1.7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1    Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  as  solicitações  do  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento
Agropecuário e Meio Ambiente, mediante instrumento de contrato, conforme Anexo V do Edital.
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os serviços
ofertados, nas quantdades indicadas pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente.

3   O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantdade mínima de serviços, fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da contratação.

3.1    Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I    Especifcações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam as
previsões da Secretaria Municipal de Meio Ambiente para as contratações durante o período de 06 (seis) meses.

4   A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5   Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às especifcações da Ata de Registro
de Preços, devendo serem substtuídos pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6   Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7   O preço registrado obriga o proponente e poderá,  justfcadamente,  ser objeto de reequilibrio econômico  
fnanceiro, para menos ou para mais.

8   Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9   O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fscais de aquisição, serviços,
transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitdos por órgãos governamentais, alusivos à
época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2   Reconhecendo o desequilíbrio econômico   fnanceiro, a Administração poderá cancelar formalmente o registro
em relação ao item;
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9.3   A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

                   Pederneiras,..........de............de 2021.
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico nº 147/2021 

CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E DEPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMÉSTICOS, QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E ...........................................................................................

Pelo presente instrumento partcular  o  Município  de Pederneiras, com sede à Rua Siqueira Campos, n.º  S-
64, CNPJ n.º 46.189.718/0001-79, doravante denominado  CONTRATANTE, representada  neste  ato  por   IVANA
MARIA BERTOLINI CAMARINHA,   Prefeita Municipal,  brasileira, casada, portadora do  RG n.º ..................... e inscrita
no CPF sob  n.º ..........................., residente e domiciliada  nesta cidade de Pederneiras/SP  e ..................................,
CNPJ  n.º  ............................  e   Insc.  Est.  n.º  .............................,  com  sede  à  Rua  .............................,
n.º  ..........,  ....................    ...........,  doravante    denominada  CONTRATADA,   representada  neste  ato
por ..........................., portador  do RG n.º ................... e  inscrito no CPF sob n.º ...................., residente e domiciliado
em ......................., na cidade .........................., tendo em vista a homologação do resultado do Pregão Eletrônico n.º
147/2021,  têm entre  si   justa  e  acordada  celebração  do  presente  contrato  mediante  as   seguintes  Cláusulas  e
condições:

1   -   OBJETO  

1.1  - Contratação dos serviços de transporte e deposição fnal de ……………… toneladas de resíduos doméstcos, em
aterro sanitário licenciado junto aos órgãos ambientais do Estado de São Paulo, com o fornecimento de todos os
veículos, equipamentos e mão-de-obra necessários para a boa execução dos serviços, conforme Anexo I do Edital de
Pregão Eletrônico nº 147/2021, de acordo com as seguintes informações:

1.1.1 - O aterro para disposição fnal dos resíduos deverá ser licenciado junto aos órgãos ambientais do Estado de São
Paulo.

1.1.2  -  O  carregamento  dos  resíduos  nos  veículos da  Contratada  será  realizado pela  Prefeitura  de  Pederneiras
utlizando máquina tpo "pá carregadeira" ou "retroescavadeira"  com operador de máquinas de responsabilidade da
municipalidade.

1.1.3 - O veículo de transporte a ser utlizado pela contratada deverá ter mecanismos para evitar perdas de resíduos
ou chorume no percurso do aterro sanitário de Pederneiras (onde será carregado) até destno fnal.

1.1.4 - O  tpo de veículo a ser utlizado para  o transporte e sua  capacidade de carga fcará a critério da Contratada,
devendo  obedecer  todas  as  normas  municipais  e  estaduais  vigentes  relacionadas  ao  transporte  de  cargas
relacionadas ao objeto  em questão,  bem como obedecer todas as normas ambientais e licenças exigidas pelos
órgãos municipais, estaduais e federais ( quando assim o for exigido). 

1.1.5 - A Contratada será responsável pelo Transporte e Disposição Final dos resíduos, arcando com todos os custos
diretos e indiretos que venham a envolver estas duas operações de  transporte e Disposição fnal.

1.1.6    Os  veículos serão pesados  na entrada e  saída  do  carregamento  dos veículos  de transporte  em balança
própria do município de Pederneiras, e a pesagem poderá ser conferida em balança existente no destno fnal.

1.1.7 - Local do carregamento dos veículos de Transporte- Carregamento ocorrerá no Aterro Municipal de Resíduos
de Pederneiras, localizado na Fazenda Cortume. Bairro Agua do Macuco- Pederneiras SP.

1.1.8 - A localização da disposição fnal fcará a critério do Contratado, não havendo limites de quilometragem.
 
1.1.9 - A Contratada deverá observar todas as prátcas adequadas técnica e ambientalmente.
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1.1.10 - A Contratada deverá arcar com todas as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes de possíveis
danos que vier causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou prepostos.

1.1.11 - A Contratada deverá se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fscais e comerciais entre
outros resultantes da execução deste ajuste. 

1.1.12- Caso houver inadimplência da Contratada quanto aos encargos acima descritos, tal situação não transfere a
Prefeitura a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta Ata de Registro de Preços.

1.1.13  -  A Contratada  deverá  adequar-se  à  legislação  municipal  e  às  disposições  legais  estaduais  e  federais
pertnentes à execução dos serviços.

2   -   DOS PRAZOS

2.1   Os serviços ora contratados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
emissão da Ordem de Serviços.

2.2   O prazo de vigência do presente Contrato será de ………. (……….)  meses,  contados a partr da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE, caso seja necessário, nos termos do artgo 57, inciso
II, da Lei nº 8.666/93. 

3   -   DOS VALORES

3.1   -     O   CONTRATANTE  compromete-se  a   pagar   à  CONTRATADA,  a  importância   fxa  e  irreajustável  de
R$  ......................(.............................),  por  tonelada  de  lixo  transportado  e  depositado  em  aterro  sanitário
devidamente licenciado junto aos órgãos ambientais do Estado de São Paulo, estando computadas a esta todas as
despesas  diretas  e  indiretas  relatvas  à  perfeita  e  adequada  execução  do  objeto,  inclusive  as  decorrentes  da
Legislação Tributária, Trabalhista e Previdenciária, conforme preço fnal obtdo no Pregão Eletrônico nº 147/2021.

3.2 - Os preços contratados permanecerão fxos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, sendo reajustados a
partr deste período, anualmente, em caso de prorrogação contratual, com base no índice IPC da FIPE.

3.3   Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útl do mês subseqüente ao da realização dos serviços,
por  meio  de  depósito  em  conta  corrente,  mediante  a  apresentação  da  nota  fscal/fatura  correspondente,
devidamente atestada pelos técnicos da Secretaria de Meio Ambiente, acompanhada dos comprovantes de pesagem
dos resíduos.

3.4 -  No caso  da CONTRATADA em situação de recuperação judicial,  deverá apresentar  declaração,  relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

3.5 - No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

3.6 - A não apresentação dos documentos referidos nos subitens anteriores, assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectvo e/ou pagamentos seguintes.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

     4   -   DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

4.1 - A CONTRATADA fca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fzerem nas quantdades contratadas, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato.

5 - DAS OBRIGAÇÕES

    5.1 - DA CONTRATADA

5.1.1   Responsabilizar-se civil e criminalmente pela qualidade e execução dos serviços que executar por si ou por
seus prepostos;

5.1.2  -  Contratação  de  pessoal  e  de  profssionais  técnicos,  bem  como  os  encargos  trabalhistas,  tributários  e
previdenciários, seguros, transportes e demais despesas decorrentes da prestação dos serviço;

5.1.3 - Executar os serviços com a técnica adequada, atendendo às necessidades e determinações do CONTRATANTE
e utlizando pessoal próprio devidamente habilitado;

5.1.4 - Utlizar as informações que vier a ter conhecimento em decorrência deste instrumento, exclusivamente para
os fns nele previstos;

5.1.5  -  Realizar  os  serviços  nas  quantdades  e  nos  prazos  convencionados,  fornecendo  todos  os  equipamentos,
maquinários e mão-de-obra compatveis e necessários;

5.1.6   Obedecer rigorosamente a todas às normas e especifcações constantes das legislações ambientais para o
caso; 

5.1.7 - Comparecer, sempre que solicitada, a Sede da Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fm de receber
instruções e acertar providências, incidindo a CONTRATADA no caso de não atendimento desta exigência, nas sanções
previstas na Cláusula Sétma.

5.1.8  -  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substtuir,  às  suas  expensas,  dentro  do  prazo  estpulado  pela
Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fscalização nos serviços, desde que forem
de culpa exclusiva da Contratada.

5.1.9 - Responsabilizar- se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução deste contrato;

5.2 – DO CONTRATANTE

5.2.1  -  Aplicar  as  penalidades  regulamentares  e  contratuais  no  caso  de  inadimplemento  das  obrigações  da
CONTRATADA.

5.2.2 - Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei.

5.2.3  -  Cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposições  regulamentares  do  serviço  e  as  cláusulas  contratuais  deste
instrumento.
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5.2.4  -  Fiscalizar  a  execução  dos  serviços  por  intermédio  dos  técnicos  das  Secretaria de  Meio  Ambiente,
principalmente no que se refere à qualidade dos serviços realizados.

5.2.5 - Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e do presente instrumento.

5.2.6 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos e nas condições estpuladas neste Contrato. 

5.2.7    Recolher  os  resíduos doméstcos  e  transportá-los até  o  local  onde  ocorrerá  o  transbordo
de segunda a sábado- 06 dias por semana.

5.2.8   Realizar o carregamento dos resíduos nos veículos da Contratada utlizando máquina tpo "pá carregadeira" ou
"retroescavadeira"  com operador de máquinas de responsabilidade da municipalidade.

6   -   DAS MULTAS E PENALIDADES

6.1   Sem prejuízo  das sanções previstas  no artgo 7º da lei  federal  nº  10.520/02 e artgo 87 da lei  federal  nº
8.666/93, a Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia:

6.1.1 - Pela recusa injustfcada de retrar a Ordem de Serviços dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro
de sua validade, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato.

6.1.2   Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

6.1.3   Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato.

6.1.4 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada, após a sua
imposição.

6.1.5 -  As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

6.1.5 - No caso da CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

6.1.6 - No caso da CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

7   -   DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

7.1  -    O  CONTRATANTE  poderá rescindir o presente  contrato  por ato administratvo unilateral,  nas hipóteses
previstas no  artgo 78,  da  Lei  8.666/93,  sem  que  caiba à CONTRATADA  qualquer indenização,  sem  embargo da
imposição das  penalidades  que  se demonstrarem cabíveis em processo administratvo regular.

7.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão deste contrato por culpa da CONTRATADA, ensejando a aplicação da pena de multa pela inexecução
parcial ou total do contrato, caso, respectvamente, já se tenha iniciado seu cumprimento ou não, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.

7.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato por culpa da CONTRATADA, ensejando a aplicação da pena
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de multa pela inexecução parcial ou total do contrato, caso, respectvamente, já se tenha iniciado seu cumprimento
ou não, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8   -   DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

8.1  -   São prerrogatvas do CONTRATANTE as previstas no  artgo 58 da Lei 8.666/93.

9   -   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 9.1 -   Os recursos orçamentários para o presente contrato são os seguintes:

9.1.1   Ficha nº ……... - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - ………...   …………………………... 

10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1    Os  serviços  somente  serão  recebidos,  se  estverem em perfeitas  condições,  atestados  pelos  técnicos  da
Secretaria de Meio Ambiente, que acompanharão a sua execução. 

11   -   DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão Eletrônico n.º 147/2021, à proposta da CONTRATADA e
às Leis 8.666/93 e 10.520/02.
      
11.2. Os serviços a serem realizados deverão obedecer integralmente às normas e padrões ambientais e demais
normas técnicas legais vigentes para este tpo de serviço.

11.3  -  A  CONTRATADA deverá manter  como preposto  para  representá-la  na execução deste  contrato  o  senhor
(a)...............................................

12   -   FORO

12.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e
danos que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo
pagamento de custas e honorários do advogado contratado pela parte fel.    

12.2  -   Fica eleito o Fórum desta Comarca de Pederneiras,  para dirimir divergências ou causas oriundas do presente
contrato.

E  por estarem de pleno acordo com o disposto  nas cláusulas  deste contrato, digitado em 03 ( três )  vias  de
igual teor, assinam-o, juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo assistram para que surta seus devidos
efeitos jurídicos.

                              Pederneiras, ......  de .................... de 2021.

CONTRATADA          CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
 
__________________________

__________________________
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ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021
CONTRATANTE: Município de Pederneiras
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº 
OBJETO: Contratação dos serviços de transporte e deposição fnal de resíduos doméstcos em aterro licenciado junto
aos órgãos ambientais do Estado de São Paulo.
ADVOGADO(S):

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identfcados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c)  além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relatvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Ofcial do Estado, Caderno do Poder Legislatvo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artgo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partr de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço   residencial ou eletrônico   ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo
interessado, petcionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fnal e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber. 

Pederneiras, ......, de ........ de 2021.

Pelo CONTRATANTE E GESTOR DO ÓRGÃO: 

Nome: ___________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________ 
CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: _______________________________________ 
E-mail insttucional _________________________________________________ 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________

Pela CONTRATADA: 

Nome: ___________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________ 
CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 
E-mail insttucional _________________________________________________ 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________ 
Assinatura: _______________________________________________________
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